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É possível perceber que com a Lei nº 11.274 de 06 de fevereiro de 2006 que altera a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação, LDB 9394/96, no que diz respeito à duração 
do ensino fundamental houve um avanço político social. A redação que substitui o 
artigo 32, prescreve: “o ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) 
anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade...” (BRASIL, 
2006), o que garante, tanto o direito a um ano mais cedo a educação escolar, quanto 
o aumento do tempo para o processo de alfabetização do educando, tendo em vista 
que este um ano a mais foi acrescentado como etapa anterior ao 1º ano do Ensino 
Fundamental de oito anos. Neste sentido, a atual redação da LDB busca resolver a 
problemática encontrada anteriormente quando a criança ingressava no Ensino 
Fundamental iniciando a educação básica a partir dos sete anos de idade, 
ocasionando no primeiro ano de ensino um acúmulo de conteúdos a serem 
estudados, o que dificultava o processo de aprendizagem. Desta forma, o sistema 
de ensino não priorizava que a criança tivesse um tempo de adequação e estímulo 
ao iniciar a sua jornada escolar. Assim, o objetivo do presente trabalho é discutir e 
analisar o alcance da Lei nº 11.274/06 na equalização de oportunidades 
educacionais, conforme prevê a Constituição Federal em seu artigo 211, em seu 
parágrafo 1º. Para realizar este estudo fez-se pesquisa em documentos legais que 
regem o sistema educacional brasileiro. Como continuação do presente trabalho 
será levantado o número de crianças que tiveram acesso garantido ao ensino 
fundamental a partir da Lei em questão e avaliados os resultados qualitativamente 
na formação destas crianças. Resultados possibilitados pelas condições igualitárias 
no acesso ao saber, posto que as crianças de famílias de melhores condições 
financeiras já tinham suas matrículas efetivadas nas instituições privada de ensino. 
Desta forma a Lei 11.274/06 pode ser entendida como uma política social, a partir da 
garantia de acessibilidade a todos. 
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